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SlfeULA - Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a

promover adesão a grupos de Consórcio, com o fim de adquiri:

equipamentos rodoviários e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Cruz Machado - Estado do Paraná, aprovou, e

eu, Prefeito Stoiicipal, sanciono a seguinte Lei;

Artigo 12 - IPica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a

adquirir Equipamentos Rodoviários, através de adesão e conseqüente subs-

crição de grupos de Consórcio, conforme discriminação a seguir;

- Compra de uma pá-Carregadeira nova de fabricação nacional, arti-

culada, com Eotor Diesel de 06 cilindros, com potência entre

100 a 120 CV, COEI capacidade mínima de 1,72 HQ.

Artigo 22 - A adesão aos Grupos de Consórcio se faraó exclusivamen-

te mediante a formalização da Tonada de Preços, de acordo com as disposi-

ções do Decreto-Pederal nS 2.300 de 21 de novembro de 1.936, com as alte-

rações introduzidas pelo Decreto-Lei n£ 2.343, de 24 de falho de 1.987, e

de acordp com a legislação aplicável à espécie.

Artigo 3- - As adesões a grupos de Consórcio, que ficarãokdstritas

ao vigências dos respectivos créditos, não poderão exceder a data de 31/

12/1.936.

Artigo 4S - Em garantia das obrigações assumidas no contrato a ser

firmado nos termos do Artigo 12, fica o Poder Executivo autorizado a vin-

cular as Quotas de retomo do Imposto Solar e Circulação de Mercadorias -

ICMS, ou das Quotas do Pundo de Participação dos Municípios - PHí, apli-

cando-se mensalmente no pagamento das mesmas, até o cumprimento integral

de todas as obrigações, no prazo autorisado.

Artigo 5Q - Pica o Poder Executivo autorizado a outorgar procura-

ção por instrumento público, para recebimento das parcelas mensais das

Quotas, de retorno do ICMS e ZFB1, para os pagamentos autorizados nesta

IEI.
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Artigo 62 - Para o curaprinento desta LEI, fica o Poder Executivo

autorizado a consignar nos Orçamentos anual e plurianual do Município,

dotações específicas para o pagamento das contri"bãiçoes mensais para a

anortizacão do principal e acessórios resultantes do cumprimento desta

LEI.

Artigo ?£ - Esta U3I entrará en vigor na data de sua publicação.

Artigo 82 - Bevogam-se as disposições en contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Crua Machado/Pr., em 16 de

abril de 1.9!

Secretario AflTrrí ni strartivo Leipai


